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     COMISSÃO DE CORRIDAS 

 

DELIBERAÇÕES Nº. 28 – 2009/2010 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE CORRIDAS EM 22 DE JULHO DE 2010 

REFERENTE À CORRIDA DO DIA 22 DE JULHO DE 2010 

 

 

1. Julgar regular os resultados das corridas realizadas na reunião do dia 22 de Julho de 2010.  

2. HHoommoollooggaarr  os resultados das corridas realizadas na reunião do dia 08 de Julho de 2010. 

3. Proibir de correr os animais OCEAN VIEW, GROGUE, FACEIRO, EU TE AMO, LITTLE MOORE, É 

PRA QUEM PODE, SAKURABA, ODESTINO e FORTALEZA DIGITAL pelo período de sete dias, por 

apresentação do “forfait veterinário”, conforme, resolução da Comissão de Corridas em 27 de Agosto de 2009.   

4. PPrrooiibbiirr a inscrição do animal PPRRIINNCCEE  AALLAADDOO até que seja regularizada a sua situação junto ao Stud 

Book Brasileiro. 

5. CCoonncceeddeerr  matrícula de proprietário ao Sr.  EEssaaúú  MMaarriiaannoo  PPaacchheeccoo.. 

6. CCoonncceeddeerr  matrícula de proprietário ao Sr.  JJuulllliiaannoo  VViiaannaa  PPaacchheeccoo.. 

7. CCoonncceeddeerr  ao Sr. EEssaaúú  MMaarriiaannoo  PPaacchheeccoo  o registro da farda: azul, cintos e braçadeiras ouro e verde, mangas 

brancas, boné azul e branco. 

8. CCoonncceeddeerr  ao Sr. JJuulllliiaannoo  VViiaannaa  PPaacchheeccoo  o registro da farda: preto, listas horizontais amarelo e vermelho, 

mangas pretas, gola, punhos e boné vermelho. 

9. PPrrooiibbiirr  de correr o animal: EETTEERRNNAA  PPAAIIXXÃÃOO  e somente aceitar sua inscrição, aappóóss  aa  rreeaalliizzaaççããoo  ddee tteessttee  ppúúbblliiccoo 

mmeeddiiaannttee  ppaarreecceerr  ffaavvoorráávveell  ((ppoorr  eessccrriittoo))  ddaa  SSttaarrtteerr  ddoo  JJoocckkeeyy  CClluubb  ddoo  RRiioo  GGrraannddee  ddoo  SSuull, conforme art. 107, 

parágrafo único, do C.N.C. 

10. MMuullttaarr  em R$ 18,00 o jóquei CC..MMaacceeddoo  ((CCAALLLL  --  CCIITTYY) por execução do cânter de apresentação de sua 

montaria fora de ordem, conforme resolução da Comissão de Corridas em 17 de Dezembro de 2009. 

11. MMuullttaarr  em R$ 18,00 o jóquei JJ..AA..RRooddrriigguueess  ((DDOOMM  TTAATTAAUU) por execução do cânter de apresentação de 

sua montaria fora de ordem, conforme resolução da Comissão de Corridas em 17 de Dezembro de 2009. 
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12. TTeennddoo  eemm  vviissttaa  o comunicado do Serviço Médico do JCRGS, atestando que o jóquei  AA..SSaannttaannaa,,  não 

realizou exames médicos após o páreo na reunião do dia 22 de Julho de 2010, e que o referido jóquei não 

cumpriu com os seus compromissos firmados, resolve:   

aa..  MMuullttaarr  eemm  RR$$  1188,,0000  por montaria dos seguintes animais  SSEEUUSSIILLVVAA  ee  FFAARR  LLAADDYY,,  totalizando 

R$ 36,00..  

13. SSuussppeennddeerr  por uma reunião o jóquei AA..SSaannttaannaa, por não submeter-se a exame médico após o páreo, 

conforme art. 61 letra “F” do C.N.C.  

14. CChhaammaarr  a atenção do treinador PP..OOlliivveeiirraa  ((PPEERR  ZZAAIIRRAA))  para a indocilidade de sua pensionista no “partidor” 

conforme art. 107 do C.N.C. 

15. CChhaammaarr  a atenção do treinador AA..GGAARRCCIIAA  ((BBLLAACCKK  BBIIRRDDIIEE))  para a indocilidade de sua pensionista no “partidor” 

conforme art. 107 do C.N.C. 

16. CCoommiissssáárriiooss que atuaram na reunião do dia 15 de Julho de 2010, Fernando Irajá Félix de Carvalho, Flávio 

Mainar Gomes, José Antônio S. Forte, Manoel Jahyr Pires, Mauricio Piovesan, Nelson Piovesan e Vitor Hugo 

Guimarães Barnasque. 

 

 

Vitor Hugo Guimarães Barnasque                   Fernando Irajá Félix de Carvalho 

Presidente da Comissão de Corridas                   Secretário da Comissão de Corridas 

 


